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RELATÓRIO 

Trata-se de apelação cível interposta contra a sentença (de 

novembro/2017) que julgou PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE a contar do óbito, acrescidas as 

parcelas devidas de correção monetária, a partir de 2015 pelo IPCA-E, com o início 

no vencimento de cada parcela, e juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação, 

bem como condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da condenação. Sentença não submetida à reexame 

necessário. 

Da sentença apelou o INSS alegando que não restou comprovada a 

união estável entre o casal, em razão da ausência de prova documental. 

Alternativamente postula a fixação do marco inicial do benefício na data de 0510-

2016. Prequestiona a matéria para fins de interposição de recursos junto às 

instâncias superiores. 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal, com assento nesta Corte, manifestou- 

se pela não intervenção. 

É o relatório. 

VOTO 

Da remessa necessária 

Inicialmente, cumpre referir que, conforme assentado pelo STJ, a lei 

vigente à época da prolação da sentença recorrida é a que rege o cabimento da 

remessa oficial (REsp 642.838/SP, rel. Min. Teori Zavascki). 

As decisões proferidas sob a égide do CPC de 1973, sujeitavam-se a 

reexame obrigatório caso condenassem a Fazenda Pública ou em face dela 

assegurassem direito controvertido de valor excedente a 60 salários mínimos. 



O CPC de 2015, contudo, visando à racionalização da proteção do interesse público 

que o instituto ora em comento representa, redefiniu os valores a partir dos quais 

terá cabimento o reexame obrigatório das sentenças, afastando aquelas demandas 

de menor expressão econômica, como a generalidade das ações previdenciárias. 

Assim, as sentenças proferidas contra a Fazenda Pública na vigência do CPC de 

2015 somente estarão sujeitas a reexame caso a condenação ou o proveito 

econômico deferido à outra parte seja igual ou superior a mil salários mínimos. 

Considerando que o valor do salário de benefício concedido no RGPS 

não será superior ao limite máximo do salário de contribuição na data de início do 

benefício (art. 29, §2.º, da Lei n.º 8.213/91), o qual atualmente equivale a 

R$5.839,45 (Portaria n.º 09/2019, do Ministério da Economia), e considerando, 

ainda, que nas lides previdenciárias o pagamento das parcelas em atraso restringese 

ao período não atingido pela prescrição, qual seja, os últimos 5 anos contados 

retroativamente a partir da data do ajuizamento da ação (art. 103, parágrafo único, 

da Lei n.º 8.213/91), é forçoso reconhecer que, mesmo na hipótese em que a RMI 

do benefício deferido na sentença seja fixada no teto máximo, o valor da 

condenação, ainda que acrescida de correção monetária e juros de mora, não 

excederá o montante exigível para a admissibilidade do reexame necessário. 

Necessário ainda acrescentar que as sentenças previdenciárias não 

carecem de liquidez quando fornecem os parâmetros necessários para a obtenção 

desse valor mediante simples cálculo aritmético, o que caracteriza como líquida a 

decisão, para fins de aferição da necessidade de reexame obrigatório. 

No caso, considerando a DIB e a data da sentença, verifica-se de 

plano, não se tratar de hipótese para o conhecimento do reexame obrigatório, 

portanto, correta a sentença que não submeteu o feito à remessa necessária.  

Da Pensão por Morte de Companheiro 

A concessão do benefício de pensão por morte depende do 

preenchimento dos seguintes requisitos: a) ocorrência do evento morte, b) condição 

de dependente de quem objetiva a pensão e c) demonstração da qualidade de 

segurado do de cujus por ocasião do óbito. 

O óbito ocorreu em 24-12-2015, conforme certidão de óbito 

constante do ev. 3 - anexospet4 (ev. 3 - anexospet4). 

Conforme o disposto no art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991, referido 

benefício independe de carência, regendo-se pela legislação vigente à época do 

falecimento. 

Quanto à dependência para fins previdenciários, dispõe o artigo 16 

da Lei 8.213/91: 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, 

dequalquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; [redação 

alterada pela Lei nº 9.032/95] 



II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)anos 

ou inválido; [redação alterada pela Lei nº 9.032/95] 

IV - REVOGADO pela Lei nº 9.032/95. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

direito às prestações os das classes seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma 

estabelecida no Regulamento. [redação alterada pela MP nº 1.523/96, reeditada 

até a conversão na Lei nº 9.528/97] 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º 

do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada. 

O dependente, assim considerado na legislação previdenciária, pode 

valer-se de amplo espectro probatório de sua condição, seja para comprovar a 

relação de parentesco, seja para, nos casos em que não presumível por lei, 

demonstrar a dependência. Importa referir que a dependência pode ser parcial, 

devendo, contudo, representar um auxílio substancial, permanente e necessário, 

cuja falta acarretaria desequilíbrio dos meios de subsistência do dependente 

(Enunciado n. 13, do Conselho de Recursos da Previdência Social). 

A manutenção da qualidade de segurado tem previsão no artigo 15 

da Lei nº 8.213/91: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado quedeixar 

de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver 

suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido 

dedoença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às 

ForçasArmadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o 

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 



§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o 

segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos 

perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do 

prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

Assim, o período de graça de 12 ou 24 meses, estabelecido no artigo 

15, II e § 1º, da Lei nº 8.213/91, consoante as disposições do § 2º, pode ser ampliado 

em mais 12 meses, na eventualidade de o segurado estar desempregado, desde que 

comprovada essa condição. 

Saliente-se que não será concedida a pensão aos dependentes do 

instituidor que falecer após a perda da qualidade de segurado, salvo se preenchidos 

os requisitos para obtenção da aposentadoria segundo as normas em vigor à época 

do falecimento. 

A Lei 13.135/2015 trouxe importantes alterações no tocante ao 

dependente cônjuge ou companheiro, introduzindo nova redação ao art. 77, § 

2º, V,  da Lei 8.213/91, cuja vigência iniciou em 18/06/2015. 

De forma resumida, foi instituída limitação do tempo de percepção 

do benefício para quatro meses se o casamento ou união estável for por período 

inferior a dois anos ou se o instituidor tiver menos de 18 contribuições mensais 

recolhidas. Caso superados tais aspectos, a duração dependerá da idade do 

beneficiário, de modo que a pensão por morte será vitalícia apenas se o cônjuge ou 

companheiro contar mais de 44 anos de idade na data do óbito, e segue uma 

proporcionalidade os limites segundo as disposições contidas no art. 77, V, letra 

"c": 

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com 

a idade do beneficiário na data do óbito do segurado, se o óbito ocorre depois de 

vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dopis) anos após o 

início do casamento ou da união estável: 

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de 

idade; 

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de 

idade; 

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) 

anos de idade; 

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 



Com as alterações trazidas pela MP 664 convertida na Lei nº 

13.135/2015 instituiu-se uma exigência do cumprimento de 18 (dezoito) 

contribuições do segurado. Não se trata de uma carência propriamente dita, mas não 

havendo essas contribuições a pensão será concedida apenas por 4 (quatro) meses 

a contar da data do óbito. 

Se antes para o companheiro (a), o (a) cônjuge divorciado (a) ou 

separado (a) judicialmente ou de fato, a pensão era vitalícia de forma automática, 

agora somente será, se este, na data do óbito tiver 44 (quarenta e quatro) anos ou 

mais e se, atendido às seguintes exigências: a) mínimo de 18 contribuições vertidas 

pelo segurado até a ocorrência do óbito; b) tempo mínimo de casamento ou união 

estável de 2 anos. Ou seja, a pensão por morte agora tem duração máxima variável, 

conforme a idade e o tipo do beneficiário. 

Não obstante, importante frisar que a exceção para dispensar a 

exigência de que trata o art. 77, V, letra "b", são para mortes originárias de acidente 

de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho (art. 77, § 2º, A). 

Outra observação importante é a possibilidade de cômputo para efeito de 

contribuições vertidas em Regimes Próprios de Previdência (RPPS). 

DO CASO CONCRETO 

Inicialmente, considerando o não conhecimento da remessa 

necessária, limito-me a analisar as alegações trazidas em grau recursal. 

Em razões de recurso apelou o INSS sustentando que não restou 

comprovada a união estável entre o casal, em razão da ausência de prova 

documental. Alternativamente postula a fixação do marco inicial do benefício na 

data de 05-10-2016. Prequestiona a matéria para fins de interposição de recursos 

junto às instâncias superiores. 

A discussão versada nos presentes autos cinge-se ao reconhecimento 

da união estável entre a parte autora e o instituidor(a) da pensão por morte. Frisese 

que, caso demonstrada a união estável por prova meramente testemunhal, que é 

perfeitamente viável conforme jurisprudência dominante deste Regional, não há se 

perquirir sobre a dependência econômica, uma vez que presumida, de acordo com 

o artigo 16, I e §4º da Lei 8.213/91. 

Salienta-se que a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de 

que o período de convivência não é o fator determinante no reconhecimento da 

união estável, mas sim a vida em comum, de forma pública e contínua, com intuito 

de constituição de família. 

A questão do reconhecimento de união estável baseado em prova 

exclusivamente testemunhal restou pacificada na 3ª Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento da Ação Rescisória nº 3905/PE, em sessão realizada no dia 

26-06-2013, de relatoria do Min. Campos Marques (Dês. Convocado do TJ/PR) 

que, por unanimidade, assim entendeu: 

 AÇÃO  RESCISÓRIA.  PREVIDENCIÁRIO.  PENSÃO  POR  MORTE. 



COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. PROVA TESTEMUNHAL. 

CONCESSÃO. OFENSA LITERAL DE DISPOSIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. 

DECISÃO RESCINDENDA EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 

PACÍFICA DO STJ. ERRO DE FATO. MATÉRIA ESTRANHA À LIDE. 

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1. A decisão rescindenda entendeu que a legislação previdenciária não faz 

qualquer restrição quanto à admissibilidade da prova testemunhal, para 

comprovação da união estável, com vista à obtenção de benefício 

previdenciário. 

2. Quanto à violação literal de dispositivo legal, constata-se a impossibilidade 

derescisão do julgado, uma vez que o relator decidiu a matéria baseado em 

posicionamento firme deste Tribunal Superior, de que a prova testemunhal é 

sempre admissível, se a legislação não dispuser em sentido contrário, e que a 

Lei nº 8.213/91 somente exige prova documental quando se tratar de 

comprovação do tempo de serviço. 

3. Aplica-se, à espécie, o entendimento desta Corte de Justiça, no sentido de 

quenão cabe ação rescisória, fundada em ofensa literal a disposição de lei, 

quando a decisão rescindenda estiver em consonância com a jurisprudência 

pacífica do STJ. 

4. No tocante à ocorrência de erro de fato, a alegação da autora em nada interfere 

no desate da controvérsia, porque diz respeito a questões decididas em outros 

processos judiciais, em que esta contende com uma terceira pessoa, estranha à 

presente lide. 

5. Ação rescisória improcedente. 

Inclusive, a questão restou sumulada (Súmula 104) por este Tribunal 

Regional conforme se vê: 

SÚMULA 104 

"A legislação previdenciária não faz qualquer restrição quanto à admissibilidade 

da prova testemunhal, para comprovação da união estável, com vista à obtenção 

de benefício previdenciário." 

Anota-se, outrossim, que a coabitação não é requisito essencial para 

o reconhecimento da união estável entre o casal. Nesse sentido, cito jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça que bem reflete a matéria versada: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. UNIÃO 

ESTÁVEL. 1. AUSÊNCIA DE PROVAS DO INTUITO DE CONSTITUIR 

FAMÍLIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 2. AGRAVO 

IMPROVIDO. 1. Nos termos do artigo 1º da Lei n. 9.278/96, bem assim da 

jurisprudência desta Casa, a coabitação não constitui requisito necessário para a 

configuração da união estável, devendo encontrarem-se presentes, 

obrigatoriamente, outros relevantes elementos que denotem o imprescindível 

intuito de constituir uma família. Precedentes. 2. Na espécie, concluíram as 

instâncias de origem não se encontrarem presentes os requisitos necessários para 

a configuração de união estável. A coabitação foi reconhecida como ato de mera 

conveniência, ostentando as partes apenas um relacionamento de namoro. Para 

derruir as premissas firmadas necessário o reexame de fatos e provas, providência 

vedada nos termos do enunciado n. 7 da Súmula do Superior 



Tribunal de Justiça. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 649.786/GO, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 18/08/2015) 

AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO 
ESTÁVEL - COABITAÇÃO - REQUISITO QUE NÃO SE REVELA ESSENCIAL 
AO RECONHECIMENTO DO VÍNCULO - PRECEDENTES - AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no AREsp 59.256/SP, Rel. Ministro 
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 
04/10/2012) 

No mesmo sentido vem entendendo este Tribunal Regional, 

conforme se vê dos recentes julgados, a seguir ementados: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS. ÓBITO DO 

INSTITUIDOR. CONDIÇÃO DE SEGURADO INCONTROVERSA. 

COMPANHEIRA. VÍNCULO DE UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO 

INICIAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. PRECEDENTE DO 

STF NO RE Nº 870.947. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONFIRMAÇÃO. 1. A 

concessão do benefício de pensão por morte depende da ocorrência do evento 

morte, da demonstração da qualidade de segurado do de cujus e da condição de 

dependente de quem objetiva a pensão. 2. A dependência econômica da 

companheira é presumida, por força da lei. O deferimento do amparo independe 

de carência. A comprovação do vínculo de união estável não requer início de prova 

material, e tampouco a coabitação se configura como requisito ao reconhecimento 

do vínculo conjugal, devendo ser atestado por qualquer meio de prova admitido. 

3. O termo inicial deve ser fixado de acordo com as leis vigentes por ocasião do 

óbito do instituidor, de acordo com o princípio do tempus regis actum. Antes da 

Lei nº 9.528/97, o amparo era devido a contar do falecimento, independente da 

data do requerimento. Apenas com o advento dessa Lei, o artigo 74 da Lei nº 

8.213/91 passou a vigorar com nova redação, prevendo prazo de 30 dias para o 

pedido, sob pena de prevalecer a data do requerimento. 4. Matéria referente aos 

critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária de acordo com o 

precedente do STF no RE nº 870.947. 5. Conforme entendimento firmado pela 3ª 

Seção desta Corte, a tutela deverá ser antecipada independentemente de 

requerimento expresso da parte, devendo o INSS manter o benefício concedido 

com a antecipação da tutela. (TRF4 504334763.2016.4.04.9999, TURMA 

REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR, Relator FERNANDO QUADROS DA 

SILVA, juntado aos autos em 28/03/2018) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. UNIÃO ESTÁVEL. COABITAÇÃO. 

DESNECESSIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 1. A concessão do benefício de pensão por morte 

depende da ocorrência do evento morte, da demonstração da qualidade de 

segurado do de cujus e da condição de dependente de quem objetiva o benefício. 

2. Comprovada a existência de união estável entre o instiutidor da pensão e sua 

companheira, a dependência econômica é presumida. 3.  É possível o 

reconhecimento de união estável mesmo que não haja a coabitação entre as partes, 

desde que presentes os requisitos enumerados no artigo 1º da Lei 9.278/1996, 

dentre os quais não está a coabitação como elemento indispensável a sua 

caracterização. Hipótese em que a convivência pública como casal era diária. 4. 

O Supremo Tribunal Federal reconheceu no RE 870947, com repercussão geral, 

a inconstitucionalidade do uso da TR, determinando a adoção do IPCA-E para o 

cálculo da correção monetária nas dívidas não-tributárias da Fazenda Pública, 5. 

Os juros de mora, a contar da citação, devem incidir à taxa de 1% ao mês, até 29-

06-2009. A partir de então, incidem uma única vez, até o efetivo pagamento do 



débito, segundo o índice oficial de remuneração básica aplicado à caderneta de 

poupança. 6. Se o valor da condenação é estimável por cálculos aritméticos, à 

vista dos elementos existentes nos autos, e se o resultado não excede o equivalente 

a 200 salários mínimos, os honorários devem ser fixados nos termos dos §§2º e 3º 

do art. 85 do novo CPC.   (TRF4, AC 0003008-16.2017.4.04.9999, SEXTA 

TURMA, Relatora TAÍS SCHILLING FERRAZ, D.E. 22/01/2018) 

Assim, de acordo com o entendimento acima explanado, é possível o 

reconhecimento da união estável por prova exclusivamente testemunhal. 

Não obstante, trouxe a parte autora documentos que comprovam a 

união estável entre o casal, assim como a prova testemunhal confirma o convívio 

marital. Cito, por oportuno trecho da sentença que bem reflete a questão e cujos 

fundamentos utilizo como razões de decidir: (...) os cadastros domiciliares de fls. 

15/19 comprovam que a autora e o de cujus residiam no mesmo imóvel. O contrato 

de prestação de serviços educacionais acostado às fls. 20/22 informa que o 

segurado era o responsável pela autora. A ata notarial de fl. 23 demonstra que o 

casal mantinha uma página em conjunto no Facebook, com planos de crescimento 

conjunto e filhos, bem como declarações de amor e homenagens recíprocas. Ainda, 

quanto à existência da convivência contínua e duradoura, sinala-se que as 

testemunhas ouvidas confirmaram que a requerente e XXXXXXXXXXXXX viviam 

juntos, como marido e mulher, o que ocorreu até o falecimento dele. A testemunha 

XXXXXXXX, locador do imóvel, nos termos do contrato de locação de fls. 24/25, 

confirmou que a autora e o de cujus efetivamente moravam juntos, até o falecimento 

XXXXXXX. (...) 

Diante desse contexto, demonstrada a união estável entre o casal, 

presumida é a dependência econômica, restando preenchido o requisito legal para 

fins de concessão da pensão por morte. 

Mantenho, igualmente, o marco inicial do benefício fixado na 

sentença na data do óbito, pois requerido o benefício administrativamente (08-

032016 - ev. 3 - anexospet4) dentro do prazo de 90 dias estipulado pela nova Lei. 

Dos Consectários 

Correção monetária 

A correção monetária, segundo o entendimento consolidado na 3.ª 

Seção deste regional, incidirá a contar do vencimento de cada prestação e será 

calculada pelos seguintes índices oficiais: 

- IGP-DI de 05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado 

com o art. 20, §§5.º e 6.º, da Lei n.º 8.880/94; 

- INPC a partir de 04/2006, de acordo com a Lei n.º 11.430/06, 

precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 

8.213/91, sendo que o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, determina a aplicabilidade do 

índice de reajustamento dos benefícios do RGPS às parcelas pagas em atraso. 

A incidência da TR como índice de correção monetária dos débitos 



judiciais da Fazenda Pública foi afastada pelo Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE 870947, com repercussão geral, tendo-se determinado, no 

recurso paradigma a utilização do IPCA-E, como já havia sido determinado para o 

período subsequente à inscrição em precatório, por meio das ADIs 4.357 e 4.425. 

Interpretando a decisão do STF, e tendo presente que o recurso 

paradigma que originou o precedente tratava de condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento de débito de natureza não previdenciária (benefício assistencial), o 

Superior Tribunal de Justiça, em precedente também vinculante (REsp 1495146), 

distinguiu, para fins de determinação do índice de atualização aplicável, os créditos 

de natureza previdenciária, para estabelecer que, tendo sido reconhecida a 

inconstitucionalidade da TR como fator de atualização, deveria voltar a incidir, em 

relação a tal natureza de obrigação, o índice que reajustava os créditos 

previdenciários anteriormente à Lei 11.960/09, ou seja, o INPC. 

Importante ter presente, para a adequada compreensão do eventual 

impacto sobre os créditos dos segurados, que os índices em referência - INPC e 

IPCA-E tiveram variação praticamente idêntica no período transcorrido desde julho 

de 2009 até setembro de 2017, quando julgado o RE 870947, pelo STF (IPCA-E: 

64,23%; INPC 63,63%), de forma que a adoção de um ou outro índice nas decisões 

judiciais já proferidas não produzirá diferenças significativas sobre o valor da 

condenação. 

A conjugação dos precedentes acima resulta na aplicação do INPC 

aos benefícios previdenciários, a partir de abril 2006, reservando-se a aplicação do 

IPCA-E aos benefícios de natureza assistencial. 

Em data de 24 de setembro de 2018, o Ministro Luiz Fux, relator do 

RE 870947 (tema 810), deferiu efeito suspensivo aos embargos de declaração 

opostos pela Fazenda Pública, por considerar que a imediata aplicação da decisão 

daquela Corte, frente à pendência de pedido de modulação de efeitos, poderia causar 

prejuízo "às já combalidas finanças públicas". 

Em face do efeito suspensivo deferido pelo STF sobre o próprio 

acórdão, e considerando que a correção monetária é questão acessória no presente 

feito, bem como que o debate remanescente naquela Corte Suprema restringe-se à 

modulação dos efeitos da decisão de inconstitucionalidade, impõe-se desde logo, 

inclusive em respeito à decisão também vinculante do STJ, no tema 905, o 

estabelecimento do índice aplicável - INPC para os benefícios previdenciários e 

IPCA-E para os assistenciais -, cabendo, porém, ao juízo de origem observar, na 

fase de cumprimento do presente julgado, o que vier a ser deliberado nos referidos 

embargos declaratórios. Se esta fase tiver início antes da decisão, deverá ser 

utilizada, provisoriamente, a TR, sem prejuízo de eventual complementação. 

Juros de mora 

Os juros de mora devem incidir a partir da citação. 

Até 29.06.2009, os juros de mora devem incidir à taxa de 1% ao 

mês, com base no art. 3º do Decreto-Lei n.º 2.322/87, aplicável analogicamente aos 

benefícios pagos com atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar, 



consoante firme entendimento consagrado na jurisprudência do STJ e na Súmula 

75 desta Corte. 

A partir de então, deve haver incidência dos juros, uma única vez, 

até o efetivo pagamento do débito, segundo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, nos termos estabelecidos no art. 1.º-F, da Lei 9.494/97, na redação da 

Lei 11.960/2009, considerado hígido pelo STF no RE 870947, com repercussão 

geral reconhecida. Os juros devem ser calculados sem capitalização, tendo em vista 

que o dispositivo determina que os índices devem ser aplicados "uma única vez" e 

porque a capitalização, no direito brasileiro, pressupõe expressa autorização legal 

(STJ, 5.ª Turma, no Ag 1211604/SP, Rel. Min. Laurita Vaz). 

Da Verba Honorária 

Nas ações previdenciárias os honorários advocatícios devem ser 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

observando-se a Súmula 76 desta Corte: "Os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, devem incidir somente sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença de procedência ou do acórdão que reforme a sentença de improcedência". 

No tocante ao cabimento da majoração da verba honorária, conforme 

previsão do parágrafo 11 do art. 85 do CPC/2015, devem ser adotados, 

simultaneamente, os critérios estabelecidos pela Segunda Seção do STJ no 

julgamento do AgInt nos EREsp n.º 1.539.725 – DF (DJe: 19.10.2017), a seguir 

relacionados: 

a) vigência do CPC/2015 quando da publicação da decisão recorrida, ou 

seja,ela deve ter sido publicada a partir de 18.03.2016; 

b) não conhecimento integralmente ou desprovimento do recurso, 

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente; 

c) existência de condenação da parte recorrente ao pagamento de 

honoráriosdesde a origem no feito em que interposto o recurso. 

No referido julgado ainda ficaram assentadas as seguintes 

orientações: 

- somente haverá majoração da verba honorária quando o recurso não 

conhecido ou desprovido inaugurar uma nova instância recursal, de modo que 

aqueles recursos que gravitam no mesmo grau de jurisdição, como os embargos 

de declaração e o agravo interno, não ensejam a aplicação da regra do parágrafo 

11 do art. 85 do CPC/2015; 

- da majoração dos honorários sucumbenciais não poderá resultar 

extrapolaçãodos limites previstos nos §§ 2.º e 3.º do art. 85 do CPC/2015; 

- é dispensada a configuração do trabalho adicional do advogado da parte 

recorrida na instância recursal para que tenha ensejo a majoração dos 

honorários, o que será considerado, no entanto, para a quantificação de tal verba; 

- quando for devida a majoração da verba honorária, mas, por omissão, 

nãotiver sido aplicada no julgamento do recurso, poderá o colegiado arbitrá-la 



"ex officio", por se tratar de matéria de ordem pública, que independe de 

provocação da parte, não se verificando "reformatio in pejus". 

No caso concreto estão preenchidos todos os requisitos acima 

elencados, sendo devida, portanto, a majoração da verba honorária. 

Assim, considerando o trabalho adicional em grau recursal realizado, 

a importância e a complexidade da causa, nos termos do art. 85, §2.º e §11.º do 

CPC/15, os honorários advocatícios devem ser majorados para que a faixa inicial 

seja fixada em 15% da condenação ou do proveito econômico obtido (art. 85, §3.º, 

I, CPC/15) observando-se a limitação estabelecida pela Súmula 76 desta Corte. 

Caso a condenação ou o proveito econômico, por ocasião da liquidação, supere a 

primeira faixa, o acréscimo deverá incidir na mesma proporção nas faixas mínimas 

e máximas subsequentes, na forma do art. 85, §5.º, do CPC/15. 

Da tutela específica 

Considerando os termos do art. 497 do CPC/2015, que repete 

dispositivo constante do art. 461 do Código de Processo Civil/1973, e o fato de que, 

em princípio, a presente decisão não está sujeita a recurso com efeito suspensivo 

(Questão de Ordem na AC 2002.71.00.050349-7/RS - Rel. p/ acórdão Desemb. 

Federal Celso Kipper, julgado em 09.08.2007 - 3.ª Seção), o presente julgado 

deverá ser cumprido de imediato quanto à implantação do benefício concedido em 

favor da parte autora, no prazo de 45 dias. 

Na hipótese de a parte autora já se encontrar em gozo de benefício 

previdenciário, deve o INSS implantar o benefício deferido judicialmente apenas se 

o valor da renda mensal atual desse benefício for superior ao daquele. 

Faculta-se à parte beneficiária manifestar eventual desinteresse 

quanto ao cumprimento desta determinação. 

 Por  fim  diante  da  análise  acima  a  matéria  encontra-se 

prequestionada. 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso, 

determinando a implantação do benefício. 
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EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO.  PENSÃO  POR  MORTE  DE 

COMPANHEIRO. CONCESSÃO. UNIÃO ESTÁVEL. 

DEMONSTRAÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. COABITAÇÃO. DESNECESSIDADE. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. 

1. A questão do reconhecimento de união estável baseado em prova 

exclusivamente testemunhal restou pacificada na 3ª Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, 

2. A coabitação não é requisito essencial para o reconhecimento da 

união estável entre o casal. 

3. Em que pese admitida prova exclusivamente testemunhal, os 

documentos constantes dos autos aliados à prova oral confirmam a relação de 

companheirismo entre o casal, pelo que presumida é a dependência econômica. 

4. Mantido o marco inicial do benefício fixado na sentença na data 

do óbito, pois requerido o benefício administrativamente dentro do prazo de 90 dias 

estipulado pela nova Lei. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

a Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, determinando a implantação do 

benefício, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

Porto Alegre, 18 de setembro de 2019. 
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